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Atos do Poder Legislativo 

LEI N• 12.588, DE 9 DE JANEIRO DE 2012 

Denomina Milton Brandão a rodovia BR-
404, que liga a cidade de Piripiri, no Estado 
do Piaui, à de Icó, no Estado do Ceará. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1.0. É denominada Milton Brandão a rodovia BR-404, 
É~~a~i;ad~ ~~!~~ de Piripiri, no Estado do Piaui, à cidade de Icó, no 

Art. 211 Esta Lei corra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 9 de janeiro de 20 12; 191 11 da Independência e 12411 
da República. 

DIU,IA ROUSSEFF 
Paulo Sérgio Oliveira Pa.s.so.r 

.TABELA DE PREÇOS □E JORNAIS•AVULSOS 
P ãoln as Dis trito QQm~is 

Federa l Estados 

d., 02 3 28 RS O.JO RS 1.60 

de 32 a 76 RS o.so RS 2.00 

de80ai 156 IU 1.10 RS 2 ,60 

dtt 160 3 ZSO RS ,.so RS 3.00 

de 2:5-t .:a 500 RS 3 .00 RS 4 ,50 

-Acim111o d• !íOO piia1,1ln •• a pr.-ço d• tabo,,l• m■la •xOOl'dent• d• 
p,i,gio•• multJp llc•do por RS 0~0107 

LEI N• 12.589, DE 9 DE JANEIRO DE 2012 

Dispõe sobre a criação de cargos em co­
missão do Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores - DAS, destinados ao Minis­
tério do Esporte. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
a seguinrcªt~tiber que o Congresso Naciona l decreta e eu sanciono 

Art. 1.0. Ficam criados, no âmbito do Poder Exccucivo Fe· 

:g~~e~~o
5
?u~~~e~recsar_g~As~ d~ti~~~lis ~~ 2t~1~~~~reJ~ºE~p~~~s-

l - 2 (do;,) DAS-5; 

li - l (três) DAS-4; 

III - 7 (sete) DAS-3 ; e 

IV - 12 (doze) DAS-Z. 

A.rt. 211 O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos 
cargos em comissão, crio.dos por esta Lei, oa estrurura regimenta l do 
Ministério do Esporte. 

Art. Jll Esta Lei entra em vigor na d:ua de sua public:içào. 

Brasi lia, 9 de janeiro de 20 12; 191 11 da Independência e 124.D. 
da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Eva ;\,fa,-ia Ceifo Dai Chiavon 
Aida Rebt:lo 

LEI N• 12.590, DE 9 DE JANEIRO DE 20 12 

Altera a Lei n11 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991 - Lei Rouanct - para reconhecer a 
música go.spel e os eve ntos a ela relacio­
nados como manifestação culrural. 

A PRESIDENTA D A REPÚBLIÇA 
a scguinicªl~i~aber que o Congresso Naciona l decreta e eu sanc iono 

Art. 1° A Lei nª 8.313 , de 23 de dezembro de 1991, que 

~es~~cl~~t~~~ifui~!1 ~eL~p~~J-;ºt·ut~~ ~PtÓ~Adê) 
1
~
8âã ~ut~~ 

provifcncias, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

"Art. 31-A. Para os efeitos desta Lei, ficam reconhecidos 
como manifestação cu lrurn l a músic:1 go.spel e os eventos a e la · 
relacionados, exceto aqueles promovidos por igrejas." 

Art. 20. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 9 de janei ro de 2012; 191 o. da Independência e 1240. 
da Repúbl ica. 

DILMA ROUSSEFF 
Vilar Paulo Ortit Bitrencourt 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPUBLICA 

MENSAGEM 

N! 4, de 9 de janeiro de 2012. Restiruiçào ao Congresso Naciona l de 
autógrafos do projeto de le i que, sancionado, se rransfonna na Lei nº 
12.588, de 9 de janeiro de 20 12. 

N~ 5, de 9 de j:1neiro de 20 12. Rcstiruição ao Co ngresso Nacional de 
autôgrafos do projeto de lei que, sancionado, se rransfonna na •Lei nº 
12.589, de 9 de janeiro de 20 12. 

N~ 6, de 9 de janeiro de 2012. Restiruiçdo ao Congresso Naciona l de 

~r~~o,f~! iº lejt~~ir~c J:i 2b~ci. sancionado, se tr.msfonna na Lei nº 

N~ 7, de 9 de janeiro de 20 12. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 .o. do art. 
66 da Consriruição, decidi vetar integralmente, por inconsiiruciona­
lidade e contrariedade ao in1eresse pliblico, o ProJeto de Lei n.o. 6.822. 
de 2010 (nll 6 18/07 no Senado Federal), que "Regulamenta o cxer­
cicio das profissões de Calador de Matenais Recicláveis e de Re­
cicla.dor de Papel". 

Ouvidos, a Secretaria-Geral da Presidência da Replib lica e os 

~~~i~t~oàs F~°md~~:~~tiç;~~~ire~·ca:m~t:~~1i
1
~~e~~ºpr~J~:~

1
d~ 

lei pel:1s seguintes razões: 

"A Consriruição Federal, cm seu art. 511, inciso XIII. assegura 
o livre excrcicio de qua lquer trabalho, oficio ou profissão, ca­
bendo a imposição de restrições apenas quando houver a pos­
sibi lidade de ocorrer algum dano 3. sociedade. Além disso, no 
caso específico, as exigCncias podem representar obstáculos ime• 
diatos a inclusão social e econômica dos profissionais, sem que 
lhes seja conferido qualquer direito ou beneficio adiciona l, uma 
vez que as atividades relacionadas aos caladores já estão de­
finidas na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, per­
mitindo o reconhecimento e o registro desses profissionais." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o 

~;~~~c:M~~br~s ~o t~~sgrC:o s~a~i~t~al~ elevada apreciação dos 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA íNFOR.MAÇÃO 

DESPAÇHQS DO DIRETOR-PRESIDENTE 
Em 6 de janeiro de 2012 

Entidade: Autoridade Cenificadora da SERPRO - AC SERPRO, 
vinculada à AC RAIZ 
Processo oº.: 00 I00.000017/2003-90 

Aco lhe-se o Relatório de Auditoria Operaciona l nº 098/201 1 
- AC SERPRO apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fiscalizaç:lo 
e Nonnalizaçào, que apontou não.conformidades nos itens a seguir: 
DOC-ICP-02 item 8.2.12, item 9.3. 1.4 e itens 9.3.2.9/9.3 .5.3; DOC­
ICP-04 item 7. 1, DOC-ICP-05 item 2.1.1-S, item 4.4.9, item 4.6.2.8 , 
item 5.1.3, item 7.2.2.D; e DOC-ICP·08 item 3. Defere-se a m:1-
nutenç:lo do credenciamento da AC SERPRO e AR SERPRO, con-

~~ci~~~~j ~rt1:t~çJg â~s ;~âi~oºri!º~~~::n~fsn~i9~J2i~~~idos 

Entidade: Autoridade Certificadora da Casa da Moeda do Brasil -
AC CMB Vinculada à AC RAlZ 
Processo nº.: 00\00.000363/20 10-05 

Acolhe-se o Relatório de Auditoria Operacional nº 12sno 11 
- AC CMB, ap resentado pela Diretoria de Auditoria, Fisc:1lização e 
Normalização, que apontou não.confonnidades nos itens a sc~uir: 
DOC·ICP•04 item 7.1.2.2, DOC-ICP•05 a linca "s", item 2.1.1, item 
2.6. 1, item 4.8, item 4.9 e item 4.4.9; e DOC·ICP-08 item 5. Defere• 
se a manutenção do credenciamento da AC CMB, seu PSS SERPRO 

;r!~~s tfinci~~~i~~o~::xi.r:ra~j!~J~~ ~~A~~i~ri~f()~~~ri~a\~! 
12512011. 

Em 9 de j.:inciro de 2012 

Entidade: AR FACES, vinculada à AC CERTISIGN RFB 
Processo nº: 00 !00.000303/2011-65 

Nos termos do P::i.rccer CGAF/DAFN/ITI - 00 1/20 12 e con-
soante Parecer [CP 072/201 1 - APG/PFE/ITI, DEFIRO o pedido de 
credenciamento da AR FACES, vinculada à AC CERTISIGN RFB. 
com insta lação técnica siru::ida na Rua Conselheiro Dan tas, nº 5 , 9° 
andar, Comércio, Salvador-BA, para as Politicas de Certific:1dos já 
credenc iadas. 

RENATO DA SrLVEIRA MARTIN! 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http ://www. in.gov.báOlJlalticicb:Se.hlml, 
pelo código 000120 120 1100000 1 

Documento :1ssinado digita lmen1e conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/200 1, que instirui a 
Infracstrurura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasi l. 

Senado Federal 
Protocolq µ,gislativo 

nº 1.€"( 2-- 1 ,W{y 
Fls. J, 



Mensagem nº 7 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei nº 6.822, de 2010 (nº 618/07 no Senado Federal), que "Regulamenta o exercício 
das profissões de Catador de Materiais Recicláveis e de Reciclador de Papel". 

Ouvidos, a Secretaria-Geral da Presidência da República e os Ministérios do 
Trabalho e Emprego, do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Justiça manifestaram­
se pelo veto ao projeto de lei pelas seguintes razões: 

"A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XIII, assegura o livre exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, cabendo a imposição de restrições apenas quando 
houver a possibilidade de ocorrer algum dano à sociedade. Além disso, no caso 
específico, as exigências podem representar obstáculos imediatos à inclusão social e 
econômica dos profissionais, sem que lhes seja conferido qualquer direito ou benefício 
adicional, uma vez que as atividades relacionadas aos catadores já estão definidas na 
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, permitindo o reconhecimento e o registro 
desses profissionais." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 9: de janeiro de 2012. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg~ a do Congresso Nacional 

nº Q(/ 1.J&~ __ / 
Fls. J1 6d 



Regulamenta 
fissões de 
Recicláveis 
pel. 

o exercício das pro­
Catador de Materiais 

e de Reciclador de Pa-

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta as profissões de Ca­

tador de Materiais Recicláveis e de Reciclador de Papel, 

estabelece os requisitos para o exercício dessas atividades 

e determina seu registro no órgão competente. 

Art. 2º É livre o exercício das atividades pro­

fissionais de Catador de Materiais Recicláveis e de Reci­

clador de Papel, desde que atendidas as exigências estabe­

lecidas nesta Lei. 

Art. 3º Para efeito desta Lei, consideram-se: 

I - catador de materiais recicláveis, aquele que, 

de forma autônoma ou como associado de cooperativa ou asso­

ciação, faz a cata, a seleção e o transporte de material 

reciclável, nas vias públicas e nos estabelecimentos indus­

triais, comerciais e de serviço, públicos ou privados, para 

venda ou uso próprio do material recolhido; 

II - reciclador de papel, aquele que, de forma 

autônoma ou como associado de cooperativa ou associação, 

desenvolve a atividade de reciclagem de papel para venda ou 

uso próprio, no âmbito de seu domicílio ou em locais ade­

quados para esse fim. 

Corigresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Leg~ a do Congresso Nacional 

nº Kr I rlPJl 
Fls. J Y 
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Art . 4º O exercício das profissões de Catador de 

Materiais Recicláveis e de Reciclador de Papel depende de 

registro na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego 

em cuja jurisdição são exercidas suas atividades. 

Art. 5º O registro será concedido mediante a 

apresentação pelo interessado dos seguintes documentos: 

I - prova de identidade; 

II - prova de estar em dia com as obrigações 

eleitorais; e 

III - prova de quitação com o serviço militar, 

quando este for obrigatório. 

Parágrafo único. Se o trabalhador for menor, a 

efetivação do registro de que trata o caput fica condicio­

nada ao disposto no § 2 º do art. 405 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº 

de maio de 1943. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

~ 
Presidente 

-Cànaresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 

Legisl~~va do Congresso Nacional 
~ nª fX/ 12,o\2 

Fls._ ¼ ~ 
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Aviso nº 16 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 9 

VE.T n~- ~ [ 00.l-~ 

t'-,(,,1\J ~ ~ 3 l U> ( i..-, 

de janeiro de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República comunica que houve por bem vetar integralmente Projeto de Lei nº 
6.822, de 2010 (nº 618/07 no Senado Federal) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da 
citada proposição. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República 

--•--.,.~ êo.ngrêsso r-iacionãr-"­
Secretaria de Coordenação 

Legislativa do Congresso Nacional 

~ nº Q, I 1Q1Z/ 
Fls. $ ~ 
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LEITURA: 11/2/2010 - DCD de 2/3/2010 

COMISSÕES: 
Trabalho, de Administração e Serviço Público 
Comissão de Finanças e Tributação 
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ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
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Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2007 
(Mensagem nº 3/2012-CN) 

Veto publicado no D.O.V - Seção 1, de 10/1/2012 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 

SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congre~so Nacional 
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Oficio nº O 3 (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em 2 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de Jeuef f'lfD de 2012. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 3, de 2012-CN (nº 7/2012, na origem), na qual comunica haver 
vetado integralmente o Projeto de Lei do Senado nº 618, de 2007 (PL nº 6.822, de 2010, 
nessa Casa), que "Regulamenta o exercício das profissões de Catador de Materiais 
Recicláveis e de Reciclador de Papel". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

/W /4_.,,,~ 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

afpa/Of-CN/veto Pls07-618 

S&eretaria de Sxpwdíenfe 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 109/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício CN/n. 03, de 2 de fevereiro de 2012, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, POLICARPO 
(PT), ELCIONE BARBALHO (PMDB), ANDREIA ZITO (PSDB) e ASSIS MELO (PC do 
B), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto integral ao Projeto de 
Lei n. 6.822, de 2010 (Projeto de Lei do Senado n. 618, de 2007), que "Regulamenta o 
exercício das profissões de Catador de Materiais Recicláveis e de Reciclador de Papel". 

Atenciosamente, 

Congresso Naci0n8 1 
secretaria de Coordenação . 
Legislativa do Congresso Naoonal 

oZ.-- cJU3',f ..2; 
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12 horas 

1 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

U:\Yelos\Leitura\Lc itura Vet 2012 2 - PLS 618 2007. doc FMLB 1 



2 

Veto Total nº 2, de 2012 (Mensagem 

nº 3/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei do 

Senado nº 618, de 2007 (nº 6.822/201 O, na 

Câmara dos Deputados), que "Regulamenta o 

exercício das profissões de Catador de Materiais 

Recicláveis e de Reciclador de Papel". 

U:\Velos\Lcitura\Leilura Vel 2012 2 - PLS 618 2007.doc FMLB 2 
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De acordo com o disposto no § 2º do art . 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 
. 

2000-CN e 1 ' de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar 

o veto: 

Veto Total nº 2, de 2012 (PLS 618/2007) 

Senadores 
Paulo Davim 
Lídice da Mata 
Jayme Campos 
João Vicente Claudino 
Randolfe Rodrigues 

Deputados 
Policarpo 
Elcione Barbalho 
Andreia Zito 

Assis Melo 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 2 7 de novembro de 

2012. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 

Constituição Federal 

dezembro de 2012. 

U:\Vetos\Leitura\Le ilura Vet 2012 2 - PLS 618 2007.cloc FMLB 
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Comissão Mista do Veto Total nº 2 de 2012 
Comissão do Veto 2_2012 - ldade.pdf 

Controle: Destinatário 

Dep. Andreia Zito 

Dep. Assis Melo 

Dep. Elcione Barbalho 

Dep. Policarpo 

Liderança do Democratas - LIDDEM 

Liderança do PSB 

Liderança do PTB 

Liderança do PV - Senado 

Liderança PCdoB - Câmara dos Deputados 

Liderança PMDB - Câmara dos Deputados 

Liderança PSDB - Câmara dos Deputados 

Liderança PT - Câmara dos Deputados 

Sen. Jayme Campos 

Sen. João Vicente Claudino 

Sen. Lídice da Mata 

Sen. Randolfe Rodrigues 

Entrega 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Entregue: 09/11/2012 13:02 

Exce lent íssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a aprecia r o Veto Total nº 2, de 2012, 
f 

Dirijo-me respeitosa mente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7 
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Total nº 2 de 2012, que 
"Encaminha ao Congresso Nacional, as razões do VETO TOTAL aposto ao PLS 00618 2007 (PL 06822 2010), que 
"Regulament a o exercício das profissões de Catador de Materiais Recicláveis e de Reciclador de Papel. " . 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida 
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relató rio é até dia 27 de novembro de 2012 . 

Respeit osamente 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 2A 

70165-900 Brasília - DF 

Telefone : + 55 (61) 3303-3520 / 3303-3503 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente ." 



SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Para: 

Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
Liderança PMDB - Câmara dos Deputados; Liderança PCdoB - Câmara dos 
Deputados; Liderança PT - Câmara dos Deputados; Liderança PSDB - Câmara dos 
Deputados; Dep. Assis Melo; Dep. Andreia Zita; Dep. Policarpo; Dep. Elcione 
Barbalho 
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 13:03 
Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Total nº 2 de 2012 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

Liderança PMDB - Câmara dos Deputados (lid.pmdb@camara.leg.br) 

Liderança PCdoB - Câmara dos Deputados (lid.pcdob@camara.leg.br) 

Liderança PT - Câmara dos Deputados (lid.pt@camara.leq.br) 

Liderança PSDB - Câmara dos Deputados (lid.psdb@camara.leg.br) 

Dep. Assis Melo (dep.assismelo@camara.leg.br) 

Dep. Andreia Zito (dep.andreiazito@camara.leg.br) 

Dep. Policarpo (dep.policarpo@camara.leq.br) 

Dep. Elcione Barbalho (dep.elcionebarbalho@camara.leg.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Total n° 2 de 2012 


